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§2º, inciso I, do Decreto Municipal 44.279/03, no artigo 
3o, inciso VI, do Decreto Municipal 46.662/05 e Decreto 
Municipal 54.102/2013 e na Portaria 35/SMSU/2017, diante 
dos elementos informativos que instruem o presente, em 
especial a manifestação da Assessoria Jurídica e a Ata da 
sessão pública de Pregão Eletrônico 018/SMSU/2019, que 
adjudicou à empresa MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 02.402.380/0001-16, a aquisição 
de 60 (sessenta) unidades de capacetes para ciclistas - 
Equipamento de Proteção Individual (EPI), pelo valor unitário 
de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) e total de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais), capacetes que compõe 
ao uniforme dos ciclistas da Guarda Civil Metropolitana 
pertencentes à Secretar ia Munic ipal  de Segurança 
Urbana - SMSU, nos termos da Requisição de Material, 
doc. 015967447, HOMOLOGO o certame licitatório em 
referência; - II – Por conseqüência, AUTORIZO, observadas 
as formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação 
da empresa MAC DO BRASIL COMERCIAL EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 02.402.380/0001-16, nos termos do Edital 
e seu Anexo I; - III – AUTORIZO, outrossim, a emissão 
da respectiva Nota de Empenho, onerando a dotação 
orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.30.00.00;

 6029.2019/0003198-6 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana - Aquisição de periféricos para confecção 
de crachás de identificação pesssoal. – I – No exercício das 
atribuições a mim conferidas pela Portaria 35/SMSU/2017 e, 
à vista dos elementos contidos no presente, em especial, a 
manifestação da Assessoria Jurídica, nos termos do artigo 
24, inciso II da Lei Federal 8.666 de 1993 c/c Lei Munici-
pal 13.278 de 2002, regulamentada pelo Decreto 44.279 
de 2003 e Decreto 54.102 de 2013 alterado pelo Decreto 
Municipal 54.829 de 2014, AUTORIZO a contratação da em-
presa TORPEDO COMERCIO DE COMPUTADORES EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.435.693/0001-15, vencedora 
da Oferta de Compras 801005801002018OC00062, para a 
aquisição de 02 (duas) unidades de ribbon impressora trans-
ferência térmica datacard Sd 360, conforme Requisição de 
Material (doc. 018103659) e especificações técnicas do Ter-
mo de Referência (doc. 018104506), pelo valor unitário de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que corresponde ao valor 
total de R$ 800,00 (oitocentos reais). – II – Por conseguinte, 
AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
onerando a dotação orçamentária 38.10.06.122.3024.2.100
.3.3.90.30.00.00. – III – A referida Nota de Empenho valerá 
como contrato, observando-se as exigências contidas no 
artigo 10, do Decreto 58.606/2019 (Anexo do Empenho), e 
deverá ser retirada no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da convocação, sob pena de multa de 10% 
(dez por cento) do valor total da contratação caso não seja 
retirada ou retirada com atraso sem justificativa aceita pela 
Administração, atendendo-se, no tocante à documenta-
ção comprobatória da regularidade fiscal, o disposto 
no artigo 40, do Decreto Municipal 44.279/2003;

 6029.2019/0001790-8 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana – SMSU. - Aquisição de capachos lisos. 
– I - À vista dos elementos contidos no presente, e nos 
termos do artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 
c/c Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
44.279/03 e Decreto 54.102/13, alterado pelo Decreto 
Municipal 54.829/14, AUTORIZO, observada a Portaria 35, 
de 06 de julho de 2017, a contratação da empresa FARLEY 
HENRIQUE GONZAGA DE MOURA inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.452.339/0001-90, para aquisição de 32 (trinta e 
dois) tapetes tipo capacho, pelo valor unitário de R$ 52,44 
(cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) e 
total de R$ 1.678,08 (um mil seiscentos e setenta e oito 
reais e oito centavos) e 04 (quatro) tapetes tipo capacho 
em fibra sintética lisa, pelo valor unitário de R$ 529,20 
(quinhentos e vinte e nove reais e vinte centavos) e 
total de R$ 2.116,80 (dois mil cento e dezesseis reais e oi-
tenta centavos), perfazendo o valor global de R$ 3.794,88 
(três mil setecentos e noventa e quatro reais e oitenta 
e oito centavos), para a sede da Secretaria de Segurança 
Urbana, conforme Requisição de Material – doc. 016250197 
e especificações técnicas descritas no Termo de Referência – 
doc.016253886; - II – AUTORIZO, outrossim, a emissão da 
respectiva Nota de Empenho, onerando a dotação orçamen-
tária 38.10.06.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00;

 DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TRABALHO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 DESPACHOS DA SECRETÁRIA
6064.2018/0001916-0
I - No exercício da competência que me foi confiada pela 

Lei Municipal nº 13.164/2001 e pelo Decreto Municipal nº 
58.153/2018, à vista dos elementos de convicção contidos no 
presente, em especial, as manifestações da Coordenadoria de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COSAN e da Supervisão 
de Execução Orçamentária e Financeira, bem como o parecer 
da Assessoria Jurídica desta Pasta, que ora acolho e adoto 
como razão de decidir, com fundamento no art. 24, inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei nº 13.278/2002, nos 
Decretos nº 44.279/2003 e alterações e nº 58.606/2019, 
diante da adjudicação efetuada no procedimento de cotação 
eletrônica, previsto no Decreto nº 54.102/2013, alterado 
pelo Decreto nº 54.829/2014, AUTORIZO a contratação di-
reta das empresas Campo Verde Distribuidora de Produtos 
de Limpeza e Descartáveis Ltda – EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 12.100.109/0001-80, objetivando a aquisição de 
pano multiuso na quantidade de 10 unidades de rolo de 
300m cada, no valor total de R$ 720,00 (setecentos e vinte 
reais); Lucas Mancini Leal – ME, inscrita no CNPJ sob nº 
32.946.517/0001-64, objetivando a aquisição de sacos de 
lixo de 200L na quantidade de 20 pacotes com 100 unidades 
cada, no valor total de R$ 729,80 (setecentos e vinte e nove 
reais e oitenta centavos); Pany Comercial Ltda. – ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.377.164/0001-47, objetivando a aquisição 
de sacos plásticos para embalagem medindo 15x25cm, com 
espessura de 6µm, na quantidade de 25kg, no valor total de 
R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) e; J M H Fal Embalagens – ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 30.133.073/0001-12, objetivando a aquisição de sacos 
plásticos para embalagem medindo 25x35cm, com espessura 
de 6µm, na quantidade de 70 pacotes com 1.000 unidades 
cada, no valor total de R$ 2.226,00 (dois mil, duzentos e 
vinte e seis reais). II - AUTORIZO, igualmente, a emissão das 
Notas de Empenho em favor das empresas supracitadas, 
respectivamente nos valores de R$ 720,00 (setecentos e vinte 
reais), R$ 729,80 (setecentos e vinte e nove reais e oitenta 
centavos), R$ 487,50 (quatrocentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos) e R$ 2.226,00 (dois mil, duzentos e vinte 
e seis reais), as quais onerarão a dotação nº 30.10.08.605.3
0.16.4.301.3.3.90.30.00.00 do orçamento vigente, fazendo as 
vezes de contrato, devendo constar nos respectivos anexos 
das Notas de Empenho as previsões contidas no Edital Eletrô-

da cobrança do Auto de Multa, bem como pode conceder na 
redução de 40% (quarenta por cento) do valor do Auto de 
Multa atualizado monetariamente, nos termos do Decreto 
Municipal nº 54.421/13.

2013-0.027.766-8 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – I - O 
Coordenador da Coordenadoria de Controle de Fiscalização 
Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, a 
empresa ‘Alves e Navarro Derivados de Petroleo LTDA’’, do 
Despacho publicado em D.O.C. dia 30/04/2019 pág. 34, que 
acolheu como razão de decidir: DEIXAR DE CONHECER o 
recurso interposto, vez que intempestivo e realizado por parte 
não legitimada – II - Visto que encerrada a instância adminis-
trativa, deverá a interessada recolher os valores das multas 
devidamente atualizadas por meio de extração de 2° via da 
notificação Recebido a ser obtida na Divisão de Gestão dos 
Autos de Infração (DGAI), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de sua inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como sua 
cobrança judicial, sem prejuízo das demais medias administra-
tivas e judiciais cabíveis.

2016-0.043.990-6 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – I 
- O Coordenador da Coordenadoria de Controle de Fisca-
lização Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do 
Decreto Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente 
edital, a interessada ‘’Nadiel da Rocha Almeida’’, domici-
liada à Rua Doutor Luis Barreto, nº 154 – Bela Vista – CEP: 
01328-020 – São Paulo, da lavratura do Auto de Infração 
nº 13411 e seu respectivo Auto de multa nº 67-012.633-
1 – II - Abre-se o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 
publicação deste, para que a infratora possa apresentar 
Defesa Administrativa – III - Fica facultado à infratora 
propor Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, o qual 
sua assinatura suspende a exigibilidade da cobrança do 
Auto de Multa, bem como pode conceder na redução de 
40% (quarenta por cento) do valor do Auto de Multa atu-
alizado monetariamente, nos termos do Decreto Municipal 
nº 54.421/13.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE 1.690/17
RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO, efetuada no Diário 

Oficial do dia 11/10/17 página 91, referente ao contrato de 
comodato com a empresa FCA FIAT CHRYSLER BRASIL AUTO-
MÓVEIS LTDA.

ONDE SE LÊ: O presente contrato vigorará por 24 (vinte 
e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogáveis por igual período, findo o qual deverá a COMO-
DATÁRIA proceder à devolução dos VEÍCULOS nas mesmas 
condições, ressalvando-se o seu desgaste natural.

LEIA-SE: O presente contrato vigorará por 48 (quarenta 
e oito) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
findo o qual deverá a COMODATÁRIA proceder à devolução 
dos VEÍCULOS nas mesmas condições, ressalvando-se o seu 
desgaste natural.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO–02.07/19
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05.018/19 (ART. 29, INCISO II, 

DA LEI FEDERAL 13.303/2016)
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: UNAPEL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPEL 
EIRELI-ME.

CNPJ Nº: 13.703.567/0001-76.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL, 

FOLHA SIMPLES EM ROLO COM 300 (TREZENTOS) METROS.
VALOR: R$ 32.640,00 (TRINTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA ASSI-

NATURA DO CONTRATO (05/07/2019).

 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2019-SGM
PROCESSO Nº: 6011.2019/0001009-3.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
CONTRATADA: SÃO PAULO PARCERIAS S.A.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para 

prestação de serviços de consultoria e assessoria técnica es-
pecializada para suporte ao desenvolvimento de ações da 
Prefeitura de São Paulo – PMSP, voltadas a estruturação de 
projetos e parcerias e desestatizações para a Secretaria do 
Governo Municipal.

VALOR DO CONTRATO: R$ 16.215.360,00 (estimado)
NOTA DE EMPENHO Nº: 60.625/2019
DOTAÇÃO: 40.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.35.00.00 – uni-

dade executora 11.20
a) TARCILA PERES SANTOS, Chefe de Gabinete – SGM.
b) ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA, Diretor Presidente da 

empresa SÃO PAULO PARCERIAS S.A.
b) VICTOR BUENO SELLIN, Diretor da empresa SÃO PAULO 

PARCERIAS S.A.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6029.2019/0001569-7  - Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana. - Aquisição de capacetes para ciclistas 
- Equipamento de Proteção Individual (EPI) para o efetivo 
ciclista da Guarda Civil Metropolitana - GCM. – I - No uso 
de minhas atribuições legais, com fundamento no artigo 
4º, inciso XXII, da Lei Federal 10.520/02, no artigo 18, 

INICIO E INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 2018-0.034.875-0ASSUNTO: ESTUDO DE 
AREAS CONTAMINADASINTERESSADO: TENDA NEGOCIOS 
IMOBILIARIOS S/A

2018-0.061.824-3 ATEMOC ADM E PARTICIPACOES 
LTDA

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 
COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 512/DCRA-GTAC/2018, 
POR MAIS 120 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E 
INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N 2018-0.061.824-3INTERESSADO: ATEMOC ADM. E 
PARTICIPACOES LTDA.ASSUNTO: SOLICITACAO DE LAUDO DE 
AVALIACAO AMBIENTAL

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2017-0.103.704-8 COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS 

WALPETRO LTDA
COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 

COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: 
RESOLVE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRA-
ZO PARA ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 292/DCRA-
-GTAC/2017, POR MAIS 060 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE 
O DIA DE INICIO E INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2017-0.103.704-8INTERES-
SADO: COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS WALPETRO LTDA.
ASSUNTO: AVALIACAO/ MONITORAMENTO/E CONTROLE DE 
AREAS CONTAMINADAS

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 297

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
____________________________________________
Análise de Plano de Atendimento a Emergências - PAE
6027.2019/0004310-0 - Interessado(a): EBMAC TRANS-

PORTE E LOGÍSTICA LTDA
COMUNIQUE-SE: O(A) interessado(a) EBMAC TRANSPORTE 

E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ 05.755.563/0001-03, deverá apresen-
tar na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito 
à Rua do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir da data desta publicação no DOC, a adequação 
do Plano de Atendimento a Emergências, complementando as 
seguintes informações:

1. Declaração de Parceria apresentada garante atendimen-
to à empresa alheia ao presente processo. Fazer a adequação 
necessária;

2. FISPQ conforme NBR 14725 dos produtos nº ONU 1805, 
2218, 2348 e 2810.

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço 
svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br.

____________________________________________
Análise de Plano de Atendimento a Emergências - PAE
6027.2019/0003439-9 - Interessado(a): TRANSPORTES 

IMEDIATO LTDA
COMUNIQUE-SE: O(A) interessado(a) TRANSPORTES IME-

DIATO LTDA, CNPJ 49.151.483/0001-14, deverá apresentar na 
Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à Rua 
do Paraíso, 387 - térreo, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências, complementando as seguintes 
informações:

1. Atender ao disposto no Decreto nº 50.446/09, Art. 6º, 
inciso V. A Portaria a ser observada é a 54/SVMA/2009.

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço 
svmagtpae@prefeitura.sp.gov.br.

 CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO DEFINITIVO 
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA 187/14 
Processo nº 2013-0.210.908-8 Aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, na sede da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA, da 
Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do Secretá-
rio Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresentado o 
laudo de comprovação do atendimento das obrigações contidas 
no TCA assinado por Flávio Lotaif, inscrito no CPF/MF sob nº 
252.791.038-61 e Sorares Mingione inscrito no CPF/MF sob nº 
100.434.258-60, representante da ODEBRECHT REALIZAÇÕES 
SP 32 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF 
nº 15.251.790/0001-55, para declarar o que segue: 1 – que 
nos termos do despacho de fls. 287 e 288, publicado em 
05/07/2014, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas 
do TCA nº. 187/14, publicado em 19/08/14, página 42, às fls. 
294 a 298, o interessado executou as obrigações e serviços 
pactuados em compensação pelos cortes autorizados e reali-
zados na Rua Gabrielle D’ Annunzio, nº 48/58 x Santo Amaro 
x Av. Jornalista Roberto Marinho, Brooklin, São Paulo, SP; 
2 – que houve recebimento provisório, publicado no D.O.C. de 
08/08/2017, página 73, às fls. 419/419(verso), em razão da ex-
pedição do “Habite-se” com Auto de Conclusão nos termos do 
parágrafo único do artigo 10º da Lei Municipal nº 10.365/87, 
atendendo, também, a notas nº 5 do Alvará de Execução de 
Edificação Nova nº 2014/21691-00 emitido em 07/10/2014, 
às fls. 302 a 304 dos autos; 3 – que as cláusulas do TCA e 
os prazos de manutenção e conservação do manejo arbóreo, 
estabelecidos no item 7 do Certificado de Recebimento Pro-
visório, foram cumpridos em 07/06/2018, conforme relatório 
de vistoria da biol. Maria Augusta Miranda Ribeiro às fls. 432 
dos autos. Conforme concluiu a Assessoria da Coordenação de 
Licenciamento Ambiental, o compromissado cumpriu o Termo 
de Compromisso Ambiental, dentro das especificações técnicas 
exigidas, não ficando isento das obrigações e responsabilidades 
previstas na Lei 10.365/87. Este Certificado é expedido tendo 
em vista o encerramento do processo.

O documento poderá ser retirado na Sede da SVMA, 
Rua do Paraiso, nº 387 andar térreo, de segunda a sexta-
-feira, das 11h às 16:30 h., mediante procuração com 
firma reconhecida ou cópia autenticada.

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 2008-0.219.774-0 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – I - O 

Coordenador da Coordenadoria de Controle de Fiscalização 
Ambiental, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no artigo 27, inciso III e parágrafo 2º do Decreto 
Municipal nº 54.421/13, NOTIFICA, pelo presente edital, o 
interessado ‘’Rafael Manentti’’, residente à Rua Edgar dos 
Reis Sampaio, nº 35 – Jardim Marina – CEP: 02762-080 – 
São Paulo, da lavratura do Auto de Infração nº 067809 e seu 
respectivo Auto de multa nº 67-012.294-7 – II - Abre-se o 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação deste, para 
que a infratora possa apresentar Defesa Administrativa – III 
- Fica facultado à infratora propor Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC, o qual sua assinatura suspende a exigibilidade 

ATENDIDO PELA INDUSTRIA;7.NOTAS FISCAIS DA COLETA 
E DESTINACAO FINAL DOS RESIDUOS SOLIDOS GERADOS 
NO PROCESSO PRODUTIVO;8.DECLARACAO, COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTORIO, DOS PROPRIETARIOS DO 
IMOVEL CONCORDANDO COM A ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA NO LOCAL (MODELO ANEXO V DA PORTARIA 005/
DECONT/2018, PUBLICADA EM 11/09/2018, PAGINAS 20 
A 22 DO DIARIO OFICIAL DA CIDADE DE SAO PAULO);9.
DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE COM FIRMA RE-
CONHECIDA EM CARTORIO, NOS TERMOS DO ART. 5 DA 
RESOLUCAO CADES N 179/2016 (MODELO ANEXO IIII DA 
PORTARIA 005/DECONT/2018, PUBLICADA EM 11/09/2018, 
PAGINAS 20 A 22 DO DIARIO OFICIAL DA CIDADE DE SAO 
PAULO);OBS.: 1 INFORMAMOS QUE O REFERIDO P.A. SERA 
INDEFERIDO, CASO V.S.A NAO SE MANIFESTE NO PRAZO 
DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 
PUBLICACAO NO DOC, NA SVMA/PROTOCOLO, SITUADO 
NA RUA DO PARAISO, 387, PARAISO - SP, CEP 04103-000, 
NO HORARIO DAS 8:00 AS 17:00 H.OBS: 2 PODERA SER 
AGENDADO ATENDIMENTO PARA DIRIMIR EVENTUAIS 
DUVIDAS QUANTO AO COMUNIQUE-SE NO EXPEDIENTE 
DO CLA/DAIA/GTAIND,ATRAVES DO EMAIL SVMADAIA@
PREFEITURA.SP.GOV.BR. PARA A REALIZACAO DO ATENDI-
MENTO NA DATA AGENDADA, O INTERESSADO DEVERA SE 
APRESENTAR PESSOALMENTE OU INDICAR REPRESENTAN-
TE LEGAL ATRAVES DE PROCURACAO ESPECIFICA.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AM-
BIENTAL

ENDERECO: RUA DO PARAISO, 387
2014-0.048.037-6 PGG - PARYZER GLOBAL GROUP 

INCORPORADORA LTDA
COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 

COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 078/DCRA-GTAC/2014, 
POR MAIS 180 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE 
INICIO E INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N 2014-0.048.037-6INTERESSADO: PGG-
-PARYZER GLOBAL GROUP INCORPORADORA LTDAASSUNTO: 
SOLICITACAO DE PRAZO

2014-0.241.294-7 COMPANHIA MELHORAMENTOS DE 
SAO PAULO

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 
COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 242/DCRA-GTAC/2018, 
POR MAIS 180 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E 
INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N 2014-0.241.294-7INTERESSADO: COMPANHIA DE 
MELHORAMENTOS DE SAO PAULO.ASSUNTO: PRORROGACAO 
DE PRAZO

2015-0.256.002-6 CHRISTIANE REGINA TOGNINI PARIS
COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 

COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 502/DCRA-GTAC/2018, 
POR MAIS 180 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO 
E INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N 2015-0.256.002-6INTERESSADO: CHRISTIANE 
REGINA TOGNINI PARISASSUNTO: INVESTIGACAO AMBIENTAL 
PRELIMINAR

2017-0.013.466-0 COMPANHIA ZAFFARI COMERCIO 
E INDUSTRIA

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 
COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 089/DCRA-GTAC/2019, 
POR MAIS 090 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E 
INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N. 2017-0.013.466-0.ASSUNTO: AVALIACAO PRELI-
MINAR DE AREA CONTAMINADA.INTERESSADO: CIA ZAFFARI 
COMERCIO E INDUSTRIA

2017-0.054.444-2 BISA SP-35 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 
COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 192/DCRA-GTAC/2019, 
POR MAIS 150 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E 
INCLUINDO-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N 2017-0.054.444-2INTERESSADO: BISA SP-35 EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.ASSUNTO: AVALIACAO 
MONITORAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL

2017-0.164.446-7 FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE
COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

- CLAO COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRI-
BUICOES LEGAIS: RESOLVE: I - DEFERIR O PEDIDO DE 
PRORROGACAO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO AO CO-
MUNIQUE-SE N. 089/DCRA-GTAC/2018, POR MAIS 120 DIAS 
CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO 
NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E INCLUINDO-
-SE O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N 2017-0.164.446-7INTERESSADO: FUNDACAO ANTONIO 
PRUDENTEASSUNTO: SOLICITACAO DE PRAZO

2018-0.007.942-3 OMEL INSTRUMENTACAO E CON-
TROLES LTDA

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - 
CLAO COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIA-
MENTO AMBIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES 
LEGAIS: RESOLVE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGA-
CAO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE 
N. 533/DCRA-GTAC/2018, POR MAIS 360 DIAS CORRI-
DOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICACAO NO 
DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE INICIO E INCLUINDO-SE 
O DIA DE VENCIMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N 
2018-0.007.942-3ASSUNTO: AVALIACAO/MONITORAMEN-
TO E CONTROLE AMBIENTALINTERESSADO: OMEL INSTRU-
MENTACAO E CONTROLE LTDA

2018-0.034.875-0 TENDA NEGOCIOS IMOBILIA-
RIOS S/A

COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - CLAO 
COORDENADOR DA COORDENACAO DE LICENCIAMENTO AM-
BIENTAL CLA, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS: RESOL-
VE: I - DEFERIR O PEDIDO DE PRORROGACAO DE PRAZO PARA 
ATENDIMENTO AO COMUNIQUE-SE N. 196/DCRA-GTAC/2018, 
POR MAIS 180 DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE PUBLICACAO NO DOC, EXCLUINDO-SE O DIA DE 
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